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da igualdade não consiste senão em tra
tar desigualmente os desiguais na me
dida que se desigualam". Outra no voto 
do Sr. Ministro Orosimbo Nonato no 
julgamento do recurso extraordinário 
n. o 4.649, de 22 de setembro de 1943: 

"A igualdade perante a lei tem como 
pressuposto, naturalmente, identidade 
de condições. A desidentidade de con
dições, como a idade dos herdeiros, a sua 
residência e outros, podem influir na 
majoração. A igualdade pressupõe iden
tidade de situação e de condições, e como 
esta identidade não existe no caso dos 
autos, não há inconstitucionalidade da 
lei, pelo menos com aquela evidência que 
autorizasse o Judiciário a fulminá-la de 
írrita e nenhuma (Arquivo, cit., voI. 70, 
págs. 175)". 

Em meus modestos votos, sem o brilho 
das esplêndidas sínteses, procurei mos
trar que além dêsse aspecto, o adicional 
se destina a impedir a desigualdade 
entre os que são obrigados a residir 
fora do Brasil, desfrutam do trabalho, 
das energias dos que aqui se dedicam 
ao alevantamento do país, não só eco
nômicamente, como em tôda a sorte de 
atividades políticas e sociais. Não é pos-

sível permitir que sendo o trabalho um 
dever social, alguns residentes fora do 
território nacional, sem motivo rele
vante ou cargo que exija afastamento, 
a receber fortuna ou proventos dela, 
aqui criada ou auferidos pela conju
gação de esforços da coletividade den
tro das fronteiras do País. 

É de acentuar que não se trata de 
pessoas que transitoriamente se afas
taram do território nacional, mas de 
quem tem domicílio civil fora do país. 

Não considerei o aspecto da evasão 
financeira, porque no caso se trata de 
impôsto de transmissão simplesmente, 
que escapa à intervenção da União. 

Em conseqüência, conheço do recurso 
e nego-lhe provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso e lhe 
negaram provimento. Decisão unânime. 

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. 
Ministro Edgar Costa, por se achar 
afastado, em exercício no Tribunal Su
perior Eleitoral, sendo substituído pelo 
Exmo. Sr. Ministro Afrânio da Costa. 

IMP6STO DE TRANSMISSÃO "CAUSA-MORTIS" 
DOS BENS 

VALOR 

- O impôsto de transmissão recai sôbre o valor dos bens 
à época da abertura da sucessão. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Estado de São Paulo verS1lS Espólio de Florinda Dell'Oso Parolari 
Agravo de instrumento n.o 68.205 - Relator: Sr. Desembargador 

PRADO FRAGA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de instrumento n.o 
68.205, da comarca de Santos, entre 
partes, agravante a Fazenda do Estado, 
agravado o espólio de D. Florinda 
Dell'Oso Parolari: Acordam, em Ter
ceira Câmara Civil do Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo, por unani
midade de votos, negar provimento ao 

recurso, para confirmar a respeitável 
decisão recorrida, pelos seus jurídicos 
fundamentos. 

Custas na forma da lei. 
Assim decidem, porque: 
A Fazenda do Estado, não se con

formando com a respeitável sentença 
que julgou o cálculo do impôsto causa 
mortis, no inventário de D. Florinda 
Dell'Oso Parolari, agravou de instru
mento, com fundamento no art. 842, 
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n. C, X, do Código de Processo Civil, ale
gando que o Dr. Juiz de Direito, "con
trariando a lei que rege a espécie, con
trapondo-se à jurisprudência dominante 
(Revista dos Tribunais, vols. 218-565, 
212-342, 211-318) e repelindo as reite
radas 20licitações da Fazenda, mandou 
que se elaborasse, e homologou o cálculo 
(:0 ;r,~]JôsVJ cculsa mortis, com base num 
laudo que atribuíra, errôneamente, va
lOl'c3 antigos aos bens arrolados no in
ventário requerido cinco anos depois da 
at 2 rt:.t ra da sucessão" (fls.). 

:) rccu'so foi minutado e contrami
nntado, tendo o Dr. Juiz de Direito 
;,1 <. :1tido a sua decisão (fls.). 

A Procuradoria Geral da Justiça opi
Cl;\ peb confirmação (fls.). 

1 s:') pôs to: 
A Cúnstituição federal, no art. 19, 

~ 2.°, diz que compete ao Estado de
crêt:,;- "os Ílr.postos sôbre transmissão 
,de tens corpóreos" situados em seu ter
!·itt;rio. Ora, o art. 1.572 do Código 
Civil de~ermina que, aberta a sucessão, 
o domínio e a posse da herança trans
mitem-se, desde logo, aos herdeiros, le
gíti;l:OS e testamentários". 

Se a transmissão dos bens se opera, 
desde logo, qualquer alteração poste-

rio r do valor dos bens transmitidos, 
tanto para mais como para menos, vem 
atuar a favor ou contra os herdeiros. 

O direito da Fazenda, para a per
cepção do impôsto eausa mortis, recai 
sôbre o valor dos bens, na época da 
abertura da sucessão. 

E assim já foi decidido, por maioria 
de votos, em venerando acórdão das 
egrégias Câmaras Civis Reunidas, de 
30 de abril de 1952, invocado na res
reitá\'el decisão recorrida (Revista dos 
Trib?1l1ai,~, vaI. 203-268). 

Se os herdeiros andaram com desídia, 
requerendo tardiamente o inventário, a 
mesma falta é também imputável à Fa
zenda, a qual, decorrido o prazo legal 
de trinta dias da abertura da sucessão, 
poderia ter requerido que se iniciasse o 
inventário, nos têrmos do art. 468, pa
rágrafo único, do Código de Processo 
Civil. 

Em face do exposto, negam provi
mento ao recurso, para o fim acima 
mencionado. 

São Paulo, 26 de agôsto de 1954. -
Rafael de Barros Monteiro, Presidente. 
- Prado Fraga, Relator. - D jalma Pi
I/J,~i'ro Franco. - Ulisses Dória. 

IMPôSTO DE TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE - ISENÇÃO 
FISCAL - JORNALISTA 

- Para gozar de isenção do impõsto de transmissão. não 
i/C ;:'cssita o ,iornalista provar ter esta profissão como prin
cip(!l ocupação. 

- Interpretação do a1't. 27 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Prefeitura do Distrito Federal versus Renato Paquet Filho 
Agravo de petição n.o 5.214 - Relator: Sr. Desembargador 

BULHÕES DE CARVALHO 

ACÓRDÃO 

Yistos, relatados e discutidos êstes 
i:utos de agravo de petição n.o 5.214, 
de que sf.o agravantes 1.0 o Juízo da 
z.a Yara da Fazenda Pública e 2.a , Pre
.rE;~.:'r-: dQ Distrito Federal, se!ldo agra
Y~cio Rcn::b Paquet Filho, acordam os 

Juízes da Quarta Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça em negar provimento 
a ambos os recursos, unânimemente. 

Renato Paquet Filho impetra man
dado de segurança contra o Diretor do 
Departamento do Contencioso Fiscal da 
rrC'Íeitura do Distrito Federal, alegan-




